
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/008659/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Marcus Vinícius de Barros Presídio

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: MURITA LABORDA DA CRUZ RIOS SAMPAIO

ORIGEM: HOSPITAL GERAL MENANDRO DE FARIA (HGMF)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

PARECER N° 000206/2019

1. RELATÓRIO

Tratam os autos  de  Auditoria de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia (2ª CCE) no Hospital Geral Menandro de Faria (HGMF), visando  “a análise da

execução orçamentária,  financeira,  patrimonial  e física da unidade gestora,  na perspectiva de

examinar as despesas mais relevantes,  considerando também os critérios de materialidade e

risco para a administração do hospital”, no período de 01/01/2018 a 30/06/2018.

Às  fls.  Ref.2116281,  a  2ª  CCE  identificou  diversas  irregularidades  sem  atendimento

satisfatório.
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Devidamente notificada,  pelas vias postal  (Ref.2132914)  e editalícia  (Ref.2164640),  a

Sra. Murita Laborda da Cruz Rios Sampaio, Diretora-Geral do Hospital durante o período editado,

não apresentou manifestação.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado,  ao  proceder  ao  exame auditorial,  a  Segunda Coordenadoria  de  Controle

Externo - 2a CCE identificou as seguintes irregularidades:

• Realização  de  Pagamentos  após  o  Prazo  Legal  (Item  5.1.1.1  do  Relatório  de

Auditoria); 

• Inconformidades na Exigência de Garantias Contratuais (Item 5.1.1.2 do Relatório

de Auditoria); 

• Ausência de Justificativa para Renovação de Contrato em Caráter Excepcional

(Item 5.1.1.3 do Relatório de Auditoria); 

• Realização de Despesas sem Cobertura Contratual  (Item 5.1.1.4  do Relatório de

Auditoria); 

• Inexistência de Ato de Nomeação do Fiscal do Contrato (Item 5.1.1.5 do Relatório

de Auditoria); 

• Diferenças entre Saldos Registrados no Resumo do Inventário e no FIPLAN (Item

5.1.2.1 do Relatório de Auditoria); 

• Fragilidade no Controle dos Itens do Almoxarifado da Farmácia  (Item  5.1.2.2  do

Relatório de Auditoria); 

• Espaço Físico Inadequado do Almoxarifado Central e da Farmácia (Item 5.1.2.3 do

Relatório de Auditoria); 

• Falta  de Atesto  de Recebimento de Mercadorias  (Item  5.1.2.4  do Relatório  de

Auditoria); 

• Bens não Localizados (Item 5.1.2.5 do Relatório de Auditoria); 

• Bens Permanentes  Furtados  Compondo o  Acervo  Patrimonial  (Item  5.1.2.6  do

Relatório de Auditoria); 

• Bens sem Plaquetas de Tombamento (Item 5.1.2.7 do Relatório de Auditoria); 

• Veículos em Condições Precárias de Conservação  (Item  5.1.2.8  do Relatório de

Auditoria); 

• Bens Avariados Acumulados na Unidade (Item 5.1.2.9 do Relatório de Auditoria); 

• Morosidade na conclusão das licitações formalizadas (Item 5.2.1.1 do Relatório de
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Auditoria).

Considerando a gravidade das irregularidades identificadas, cumpre destacar algumas delas:

a)  Realização de  Pagamentos  após o Prazo Legal (Item 5.1.1.1  do  Relatório  de

Auditoria):

A Auditoria constatou, quando da análise dos processos de pagamento, a realização de

pagamentos  de  faturas  a  fornecedores com  atraso  (Tabela  3  do  Relatório  de  Auditoria),  em

violação o § 5º do artigo 6º, combinado com a alinea “a”, do inciso XI, do artigo 79 da Lei Estadual

no 9.433/2005.

Consiste em obrigação do gestor garantir a tomada de providências a seu alcance para

que os pagamentos e recolhimentos sejam feitos tempestivamente, a fim de afastar a oneração do

erário  com  eventual pagamento  de  juros  e  multas.  Tais  medidas  mitigadoras  não  foram

comprovadas pela gestora do HGMF, a qual sequer se manifestou nos autos. 

Diante  de  uma realidade  de  escassez  de  recursos  públicos  para  o  atendimento  das

necessidades sociais básicas, revela-se inadmissível que a Administração Pública, por conta de

falhas de planejamento na liberação de recursos ou de controle interno, venha a realizar despesas

que poderiam ser perfeitamente evitadas. Ainda que nos contratos em questão não tenha havido

pagamento de juros e multa, convém seja recomendado à responsável que diligencie no sentido

de evitar a reiteração da conduta irregular,  sob pena de, no futuro, a Administração vir a ter que

arcar com tais encargos. 

b)  Inconformidades  na  Exigência  de  Garantias  Contratuais  (Item  5.1.1.2  do

Relatório de Auditoria):

A 2ª  CCE,  no Quadro 01 do Relatório  de Auditoria,  discrimina quatro contratos  que,

apesar de expressamente preverem em suas  cláusulas a prestação de garantia,  estas ou  não

foram  apresentadas  ou  não  foram  integralmente  prestadas,  restando  inobservadas  as

formalidades exigidas. 

Sabe-se  que  a  integralização  da  garantia  prevista  no  instrumento  convocatório  é

condição necessária à formalização de contratos e termos de aditamento, conforme dispõe o art.

136  da  Lei  n.  9.433/05,  a  qual  é  imprescindível  para  cobrir  eventual  “inadimplemento  das

obrigações  contratuais  e  pelas  multas  impostas,  independentemente  de  outras  cominações
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legais”, de acordo com o previsto no art. 137 da Lei n. 9.433/05. 

No sentido da imprescindibilidade da prestação de garantia contratual, quando exigida

em contrato,  e da responsabilidade do gestor em zelar  pela sua integralização e atualização,

posiciona-se o Tribunal de Contas da União - TCU: 

(…)  o agente  público  que deixa  de  exigir  da  contratada  a  prestação  das

garantias  contratuais,  conforme previsto  no  art.  56  da  Lei  n°  8.666/1993,

responde pelos prejuízos decorrentes de sua omissão, bem como às penas

previstas nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.443/92. (Acórdão 859/2006 Plenário -

TCU) (grifos nossos) 

Conquanto  a legislação estabeleça  que a exigência de garantia  está  adstrita ao juízo

discricionário da autoridade competente,  uma vez imposta no instrumento convocatório,  a sua

prestação torna-se impositiva. Ressalte-se que, nesta situação, a garantia  caracteriza-se como

cláusula necessária, por  previsão  legal expressa esculpida no  art.  126, VI,  da Lei Estadual n.

9.433/2005, que estabelece serem cláusulas necessárias “as garantias oferecidas para assegurar

sua  plena  execução,  quando  exigidas”. Assim,  o descumprimento  desta obrigação,  quando

prevista contratualmente, pode acarretar rescisão unilateral do contrato pela Administração,  em

razão de restar configurado o descumprimento do ajuste.

Destarte,  é imprescindível  que sejam prestadas as garantias  contratuais  previstas no

contrato, em tempo hábil, a fim de assegurar o ressarcimento integral de eventual dano ao erário,

em caso de inadimplemento dos ajustes. Ademais, a não prestação da garantia ou o desrespeito

ao prazo previamente estabelecido para  a sua  prestação tem o condão de deixar ao arbítrio

exclusivo do contratado o cumprimento da obrigação, o que provoca insegurança jurídica. 

No caso dos autos, a Auditoria informa que, nos 03 (três) contratos nos quais não foram

prestadas garantias, houve o “descumprimento do pacto pelas empresas, que deixaram de

cumprir  com a referida obrigação”.  Nestas  hipóteses,  perpetrou-se o prejuízo  ao interesse

público que se pretendia evitar com a exigência contratual.

Desta forma, verifica-se que a vigência de contrato sem respaldo em garantia contratual

idônea, quando exigida, consiste em irregularidade gravosa, haja vista que incrementa os riscos

suportados  pela  Administração  Pública,  de  forma  desnecessária,  simplesmente  por  falta  ou

deficiência de controle dos contratos administrativos.

4

Parecer do Ministério Público nº000206/2019 Ref.2202321-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
4O

D
C

0M
Z

I0



Deste  modo,  sugere  seja  expedida  determinação ao  Hospital para  que  evite

formalizar contratos e termos de aditamento sem que haja a comprovação da prestação da

garantia  contratual,  haja  vista  que  sua  ausência,  quando  expressamente  prevista  no

contrato, além de violar a Lei, gera insegurança jurídica e risco desnecessário de dano ao

erário estadual. 

c) Realização de Despesas sem Cobertura Contratual (Item 5.1.1.4 do Relatório de

Auditoria):

A Unidade Técnica revela que foram realizados pagamentos sem cobertura contratual às

empresas CDR Clínica de Doenças Renais S/A (Contrato n. 004/2014), Comercial e Refrigeração

W. Almeida Ltda. (Contrato n. 012/2015) e Biotrade Produtos para Laboratórios Ltda. (Contrato n.

006/2017), conforme demonstrado na Tabela 04 do Relatório de Auditoria.

Aduz a 2ª CCE que, após o fim da vigência dos Contratos n. 004/2014 e n. 012/2015, os

serviços  continuaram  sendo  prestados,  o  que  acarretou  o  pagamento  de  R$751.262,47

(setecentos e cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos)

sem amparo contratual.

Quanto  ao  Contrato  n.  006/2017,  extinta  a  sua  vigência  sem  prorrogação,  afirma  a

Auditoria que:

(…) o HGMF recebeu da citada empresa adiantamentos de testes bioquímicos,

nas datas de 08/06/2018, 29/06/2018, 13/07/2018 e 27/07/2018, neste caso, sem

amparo contratual,  configurando uma situação de assunção de despesa sem o

anterior empenho, com infringência ao artigo 35 da Lei Estadual nº 2.322/1966,que

veda tal procedimento, cabendo ressaltar que, conforme consulta ao Sistema de

Observações das Contas Públicas (Mirante), realizada em 03/10/2018, ainda não

haviam sido realizados o pagamento de tais despesas. 

A gestora,  em seus esclarecimentos,  aduziu que  os pagamentos indenizatórios foram

provocados pela “insuficiência orçamentária no exercício da prestação do serviço, o que motivou

a  postergação  de  seus  pagamentos,  como  também  devido  ao  interstício  entre  a  data  de

vencimento dos contratos e o início dos procedimentos licitatórios”, o que, sustenta, decorre dos

“trâmites normais do procedimento”. 

Sabe-se que a observância ao procedimento licitatório é imprescindível nas contratações

públicas,  não sendo justificativa plausível para  afastá-lo a  possibilidade de causar prejuízo ao
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erário pela mera  descontinuidade dos serviços prestados.  O que se observa,  em verdade, é  a

falta  de  planejamento  e gestão  adequados  que  dificultam a  implementação  das  rotinas

necessárias ao alcance da eficácia e eficiência administrativas. É sabido que as intercorrências

citadas pela gestora são frequentes, o que exige um melhor planejamento do bom administrador

que  deve  estar  preparado  para deflagrar novo  procedimento  licitatório  com  antecedência

suficiente,  capaz  de  evitar a  interrupção  do  contrato  anterior  enquanto  não  findado  o  novo

certame.

Neste sentido, posiciona-se o Tribunal de Contas da União - TCU:

“(...) As contratações públicas devem ter um determinado prazo de vigência, pois,

em decorrência de excessivo transcurso de tempo, não há como se garantir que

os  termos  pactuados  ainda  sejam  compatíveis  com  os  princípios  ínsitos  à

realização  de  licitação  –  isonomia,  economicidade  e  impessoalidade,  dentre

outros. Em outras palavras, o passar do tempo impõe a confirmação, mediante

nova licitação, de que estão sendo atendidos os preceitos constitucionais

referentes às contratações públicas (...)”.  (Acórdão 1.375/2013, Plenário, rel.

Min. Benjamim Zymler). (grifei)

O caso  sub examine  trata, portanto, de  contrato verbal,  considerando-se que o serviço

permaneceu sendo prestado mesmo sem vigência contratual. Sobre o tema, a Lei nº 9.433/2005

prescreve:

Art.  131.  São  formalidades  essenciais  dos  contratos  administrativos  e  seus

aditamentos:

§ 4º - É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o

de pequenas compras de pronto pagamento, em regime de adiantamento, de valor

não  superior  a  5%  (cinco  por  cento)  do  limite  estabelecido  para  compras  e

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite 

Com  efeito,  a  contratação  verbal  é  estritamente  excepcional,  permitida  somente  nas

situações previstas no art. 131, § 4º, da Lei Estadual n. 9.433/2005. Fora dessas hipóteses, a lei

prevê nulidade de pleno direito do contrato  e,  por conseguinte, as despesas com os serviços

prestados  sob  tais  circunstâncias  não  possuem  cobertura  contratual.  A impropriedade  desse

procedimento foi, inclusive, declarada pelo TCU:

“3.5.1 Execução de despesa sem cobertura contratual, haja vista que o contrato se

extinguiu em 31/12/1999 por decurso de prazo e que o Termo Aditivo nº 09, de
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03/08/2000 não é instrumento idôneo para revitalizá-lo. Ocorrência agravada pela

repetição da falha no contrato nº  06/2001 firmado com a Copibrasa Fotografias

Indústria  e  Comércio  de  Cópias Ltda (processo  23107.009463-38/2000  e

23107.001967-46/2002), em decorrência da não prorrogação dentro da vigência

inicial do contrato. (item 17.1.3 e 18.3) 

Argumento:

Admite, com base na informação do Pró-Reitor de Administração, que aditivou o

contrato nº 05/99 depois de expirado o prazo de vigência e, se válido fosse, ficaria

sem a devida cobertura contratual o período de 01 a 23 de junho de 2003, no

entanto, a data inicial da vigência dos Termos Aditivos foi o primeiro dia após o

vencimento do contrato e, por conseguinte, dos termos anteriores. 

Análise: 

O  Art.  60  da  Lei  nº  4.320/1964  veda  a  realização  de  despesa  sem  prévio

empenho.  A  Constituição  Federal,  no  seu  art.  37,  inciso  XXI,  obriga  a

Administração Pública a contratar obras, serviços, compras e alienações mediante

prévio processo de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação,

que ainda assim exigem a anterior formalização de um processo, para, após sua

conclusão, efetuar a contratação. 

O Acórdão 1727/2004 - Plenário assim se posiciona: 

"Nas prorrogações contratuais promova a assinatura dos respectivos termos de

aditamento até o término da vigência contratual, uma vez que transposta a data

final de sua vigência, o contrato é considerado extinto, não sendo juridicamente

cabível a prorrogação ou a continuidade da execução do mesmo". 

Em  julgado  recente,  o  Ministro-Relator  Marcos Bemquerer Costa  prolatou  o

Acórdão 645/2007 - Plenário expedindo a seguinte determinação: 

"9.5.3. abstenha-se de realizar despesas sem cobertura contratual, procedendo à

emissão de empenho anteriormente à prestação dos serviços,  de forma a não

contrariar o disposto nos arts. 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, 60 da Lei

nº 4.320/1964 e 24 do Decreto nº 93.872/1986"; 

Não foram apresentadas justificativas que elidisse a irregularidade apresentada,

configurando despesa sem cobertura contratual, em descumprimento ao disposto

no art. 60 e art. 63, § 2º, inciso I, da Lei nº 4.320/64; e artigos 36, § 2º, alínea 'a', e

42, do Decreto nº 93.872/86. 

Diante do acima exposto, opina-se pela rejeição das razões de justificativa, bem

como a aplicação da multa prevista no art. 58, I, da LOTCU nº 8.443/92.” 

(Acórdão 428/2010 – Segunda) 

Ainda que se permita o pagamento dos serviços mediante indenização,  sob pena de

enriquecimento sem causa da Administração, é imperativo que se responsabilize o gestor que lhe

deu causa. Tal orientação já é aplicada na esfera federal, mediante enunciado da Advocacia-Geral
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da União, fundamentado na Lei  Federal  n. 8.666/1993 e em julgado do Tribunal de Contas da

União - TCU:

“A despesa sem cobertura  contratual  deverá ser  objeto  de reconhecimento da

obrigação de indenizar nos termos do art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993, sem prejuízo da apuração da responsabilidade de quem lhe der causa.

REFERÊNCIA: arts. 59, parágrafo único, 60, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de

1993; art. 63, Lei nº 4.320, de 1964; Acórdão TCU 375/1999-Segunda Câmara.”

A Lei baiana de Licitações perfilhou o mesmo entendimento:

Art.  128  -  A  declaração  de  nulidade  do  contrato  administrativo  opera

retroativamente, desconstituindo os efeitos jurídicos já produzidos e impedindo os

que seriam ordinariamente produzidos.

Parágrafo único - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o

contratado pelo que este houver executado até a data de sua declaração e por

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

A  prestação  de  serviços  sem  cobertura  contratual,  portanto,  consiste  em  grave

irregularidade,  em  face  da inobservância  das  normas  vigentes,  o  que  implica  em

responsabilização pessoal do gestor que as desrespeitou deliberadamente, com fulcro no art. 128,

parágrafo único, da Lei Estadual n. 9.433/05, bem como enseja a aplicação da multa prevista no

art. 35, II, da Lei Complementar Estadual n. 005/91.

d) Inexistência de Ato de Nomeação do Fiscal do Contrato (Item 5.1.1.5 do Relatório

de Auditoria):

A  Unidade Técnica identificou omissão da entidade auditada no tocante  ao dever  de

indicação  do  agente  responsável  pela  fiscalização  e  acompanhamento  dos  contratos

administrativos n. 049/2012, n. 003/2014, n. 004/2014 e n. 012/2015, firmados, respectivamente,

com as empresas Atmosfera Gestão e Higienização de Téxteis S/A, Surya Comércio Atacadistas e

Serviços Ltda., CDR Clínica de Doenças Renais Ltda. e Comercial e Refrigeração W. Almeida S/A.

Instada  a  se  manifestar,  a  gestora  informa  os  nomes  dos  fiscais  de  cada  contrato,

aduzindo que, exceto quanto ao Contrato n. 012/2015, “os demais não possui (sic) portaria nem

comunicação interna, instituindo ou designando os mesmos”.

8

Parecer do Ministério Público nº000206/2019 Ref.2202321-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
4O

D
C

0M
Z

I0

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10400536/art-128-1-da-lei-9433-05-bahia
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Gize-se que consiste em poder-dever da Administração, expressamente estabelecido no

art. 126, VII, c/c o art. 127, III, da Lei n° 9.433/2005, realizar a devida fiscalização dos contratos

administrativos.

Assim,  trata-se  de  cláusula  necessária,  a  afastar  qualquer juízo  de  oportunidade  e

conveniência do gestor em nomear ou não um fiscal para exercer a aludida atribuição. A falta de

nomeação específica de fiscal para acompanhar a execução do contrato traz graves implicações à

fiscalização do ajuste, porquanto torna abstrato o próprio controle. 

Importa destacar que esta nomeação deve se dar até a assinatura do termo de contrato,

sendo recomendado que a anteceda, como forma de permitir o acompanhamento pelo fiscal das

tratativas que envolvem a elaboração da minuta do ajuste. A indicação de fiscal quando o contrato

já se encontra em execução ou após finalizada a sua vigência é contraindicada, porquanto poderá

favorecer a ocorrência ou o acobertamento de irregularidades.

Ademais, a designação do fiscal do contrato deve ser realizada mediante ato formal, de

forma a indicar com clareza sobre quem recairá a responsabilidade pela ação ou omissão oriunda

do cumprimento irregular desta atribuição. 

Esta irregularidade  demonstra,  mais  uma  vez, a  fragilidade  do  exercício  do  controle

realizado pelo Hospital no que tange à observância dos requisitos necessários para a celebração

e  execução de  seus  ajustes.  Destarte,  sugere  seja  expedida  determinação a  fim  de  que  a

unidade de saúde respeite os comandos legais impositivos. 

e)  Irregularidades  atinentes  à  execução patrimonial (Item 5.1.2  do  Relatório  de

Auditoria):

Durante a análise dos aspectos relacionados à execução patrimonial, evidenciou-se uma

série de irregularidades e impropriedades atinentes ao controle, registro e administração de bens,

no âmbito do HGMF.

A diferença de valores apresentada entre os saldos registrados no Resumo do Inventário

e  no  Sistema  FIPLAN (Item  5.1.2.1  do  Relatório  de  Auditoria)  totalizou  o  montante  de  R$

R$196.170,00 (cento e noventa e seis mil, cento e setenta reais). 

Não se afigura razoável a permanência de discrepâncias de valores,  primeiro porque
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tratam-se de valores numéricos conciliáveis, segundo porque tal circunstância impossibilita a real

mensuração da movimentação contábil da entidade. É plenamente exequível pelo administrador a

realização  dos  devidos  ajustes,  de  forma  a  obter  valores  conciliados  que  reflitam  com

fidedignidade os registros contábeis do Hospital.

Foi  observada divergência,  também, entre os saldos do SIMPAS e do Estoque Físico

(Item 5.1.2.2 do Relatório de Auditoria), conforme Tabela 05 do Relatório de Auditoria. A falha foi

reconhecida pela gestora, que declarou que a falta de opção de registro de “lotes e validades” no

SIMPAS causou a intempestividade nos lançamentos. 

Neste  ponto,  insta  salientar  que o  descompasso entre  os quantitativos  em estoque e

aqueles registrados, além de irregular, compromete o controle de estoque dos bens públicos e

prejudica o planejamento de aquisições no âmbito da unidade de saúde. 

Assim, tanto em relação à divergência entre o FIPLAN e o Resumo do Inventário, quanto

no  controle  do  estoque  do  almoxarifado,  constatou-se falha  dos  sistemas  utilizados  e  o

descumprimento  das  normas  que  regem  o  controle  patrimonial,  propiciando  desajustes

realcionados à guarda e à administração dos bens públicos do HGMF.

A auditoria ainda identificou a inadequada estrutura física do Almoxarifado Central e da Farmácia,

além da situação precária dos veículos utilizados pelo Hospital (Itens 5.1.2.3 e 5.1.2.8 do Relatório de

Auditoria).  A grande  quantidade  de  itens  guardados  em  caixas  de  papelão  “dificulta,  inclusive,  a

movimentação  e  o  controle  dos  itens  já  arrumados  em  prateleiras”,  a  climatização  e  iluminação

insuficientes do Almoxarifado Geral, “que só dispõe de um aparelho condicionador de ar,  e apresenta

pouca luminosidade no ambiente, o que o torna inadequado para o funcionamento de uma Central de

Abastecimento Farmacêutico (CAF)”, também, consistem em questões estruturais a serem reavaliadas.

A gestora informa que o projeto da farmácia “não corresponde com a atual realidade”, que “o ideal

é a realização de uma ampliação deste espaço”, que “até realização de uma reforma, estamos otimizando

a forma de aquisição de produtos, estabelecendo uma compra de forma mais planejada, com entregas

programadas, na tentativa de aperfeiçoar melhor o espaço de armazenamento e estocagem” e que foram

solicitadas  estantes  para  organização  do  Almoxarifado  Geral  e  da  Farmácia.  Não  foram,  entretanto,

apresentadas evidências do efetivo empreendimento das medidas relatadas, o que merecer ser avaliado

pela CCE quando da apreciação das contas da Unidade.

Nos veículos automotores  auditados, constatou-se “ferrugens na lataria,  bancos rasgados,

lastro danificado”,  o que, segundo a Auditoria, “dificulta e até mesmo impede sua utilização na
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prestação dos serviços de transporte dos pacientes e funcionários”.  Faz-se necessária,  portanto,

uma atuação conjunta do Hospital e da SESAB, visando dotar o Hospital de elementos essenciais para o

desempenho das suas atribuições dentro de um padrão razoável de qualidade, evitando a permanência

indefinida dos problemas estruturais identificados pela Unidade Técnica. 

A Auditoria, ao analisar as notas fiscais pertencentes aos processos de pagamento da

empresa  Biotrade Produtos p/ Laboratório Ltda,  verificou a ausência de atestos de recebimento

das mercadorias (Quadro 02 e Item 5.1.2.4 do Relatório de Auditoria), em afronta ao art. 63, § 2º,

III  da Lei n. 4.320/1966, que dispõe que a liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou

serviços prestados terá por base “os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva

do serviço”.

Liquidar  despesa  pública  consiste  em  atestar/declarar  que  o  serviço  foi

prestado/executado ou que o produto/mercadoria foi fornecido/entregue nas exatas condições em

que contratado ou adquirido. É fase obrigatória da execução da despesa, sucessora do empenho

e antecessora ao pagamento, representando, sobretudo, ato de fiscalização e acompanhamento

da  execução  contratual.  Desprezar,  portanto,  as  formalidades  legais  atinentes  às  fases

executórias da despesa denota má ingerência dos recursos públicos.

 

Esta irregularidade,  somada às falhas já detalhadas,  revela a  fragilidade do controle

interno  do  HGMF,  especialmente  no  que  tange  à  fiscalização  dos  contratos firmados,

circunstância que indica a necessidade de aperfeiçoamento do sobredito controle, haja vista o

risco  a  que está  submetido  o  erário  quando  efetuados pagamentos  sem que  haja  adequada

capacidade para fiscalizar sua regularidade.

A Unidade Técnica registrou,  ainda, a  não localização de 99 (noventa e nove) bens

(Item 5.1.2.5 do Relatório  de Auditoria),  que totalizam o valor  de  R$275.067,00 (duzentos e

setenta e cinco mil, sessenta e sete reais) e que, segundo a gestora, encontram-se desaparecidos

desde 1997, sem que o problema tenha sido solucionado.

O Apêndice 01 do Relatório de Auditoria indica o desparecimento de itens imprescindíveis

às atividades do Hospital,  de valor  econômico relevante,  a exemplo de  04 (quatro) aparelhos

cardiocópios (R$ 33.193,10 e R$37.444,80), aparelho contador de células (R$7.184,00), monitor

multiparamétrico  (R$18.350,00),  aparelho  respirador  elétrico  microprocessado  para  ventilação

neonatal  (R$20.761,20). Alguns desses itens apresenta dimensão que imossibilita o seu simples

desaparecimento, o que deve ser apurado pela responsável. 
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Por fim, ao Relatório indica  que existem  bens permanentes furtados que continuam

compondo  o  acervo  patrimonial  da  entidade,  tendo  em  vista  a  mora  na  conclusão  dos

processos de sindicância instaurados  (Item 5.1.2.6 do Relatório de Auditoria);  a  existência de

bens sem plaqueta de tombamento (Item 5.1.2.7 e Apêndice 2 do Relatório de Auditoria) e de

bens avariados (Item 5.1.2.9 e Apêndice 3  do Relatório  de Auditoria),  cujos  valores somam

R$637.875,56 (seiscentos e trinta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis

centavos).

Considerados os contornos jurídicos das ocorrências acima descritas, conclui que estas

denotam a grave vulnerabilidade do sistema de controle patrimonial e materializam ausência e/ou

ineficiência  no  exercício  do  controle  interno,  prévio  e  concomitante,  do  Hospital,  com  séria

repercussão à prestação de serviços de saúde à população beneficiária. 

Neste contexto, cabe pontuar que, entre as obrigações impostas aos gestores públicos,

figura o dever de bem administrar, controlar, gerir e preservar os bens e valores que lhes são

confiados, sob pena de serem responsabilizados por eventuais danos e/ou prejuízos causados ao

erário. 

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente  Auditoria ao processo de  Prestação de  Contas anual do

Hospital Geral Menandro de Faria (HGMF), referente ao exercício de 2018, pugnando para que o

TCE continue a fiscalizar e acompanhar os aspectos orçamentário, financeiro, patrimonial e físico

da entidade auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pelo Hospital para

corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) em face do descumprimento da lei e de princípios administrativos, pela expedição de

determinações ao atual gestor do Hospital Menandro de Faria, para que:

• realize os pagamentos e recolhimentos devidos de maneira tempestiva, a fim de

afastar a oneração do erário com eventual pagamento de juros e multas; 

• evite formalizar contratos e termos de aditamento sem que haja a comprovação

da prestação da garantia contratual,  tendo em vista que sua ausência, quando

expressamente prevista no contrato, além de caracterizar violação à Lei, gera
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insegurança jurídica e risco desnecessário de dano ao erário estadual;

• atue com diligência  no sentido de evitar  contratos verbais  e pagamentos por

indenização,  decorrentes do  fim  de vigência  contratual  sem  a  adoção  de

providências tempestivas para renovação ou deflagração de novo procedimento

licitatório;

• proceda  à  regular  indicação de  fiscal  para  os  contratos  que  celebrar,  dando

cumprimento  ao  dever  de  zelar  pela devida  fiscalização  dos  contratos

administrativos;

• realize o controle adequado dos bens do Hospital, de acordo com a legislação

em vigor, a fim de que a contabilização do patrimônio da entidade nos sistemas

utilizados seja fidedigna com a realidade;

• observe  a  adequada  liquidação  das  despesas,  mediante  a  instrução  dos

processos de pagamento com a documentação exigida por Lei;

• atente-se para o dever de bem administrar, controlar, gerir e preservar os bens e

valores  públicos  que lhes são confiados,  em face do conteúdo hermenêutico

extraído  diretamente  do  princípio  da  eficiência  administrativa  (art.  37  da

Constituição Federal);

• avalie a conveniência de iniciar uma atuação junto à SESAB com vistas a sanar

os  problemas  físicos  estruturais  observados  na  Farmácia  e  no  Almoxarifado

Central;

• evite a repetição destas e das demais irregularidades descritas no Relatório de

Auditoria nos exercícios subsequentes.

c)  para que sejam apuradas as  responsabilidades dos gestores  que deram causa  à

irregularidade descrita no item 5.1.1.4 do Relatório de Auditoria (Realização de Despesas sem

Cobertura Contratual), com fulcro no art. 128, parágrafo único, da Lei Estadual n. 9.433/05.

É o parecer.
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Salvador, 17 de abril de 2019.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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